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   1 - APRESENTAÇÃO   

     

O presente relatório tem por objetivo descrever e apresentar as atividades 

assistenciais de saúde desenvolvidas na UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO 24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA durante o mês de 

Outubro/24 relacionadas ao Contrato de Gestão 030/2023, celebrado com o 

Município de Nova Iguaçu através da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

e a Organização Social Instituto de Psicologia Clínica Educacional e 

Profissional - IPCEP. 

Os indicadores de desempenho expostos neste relatório são parâmetros 

de acompanhamento definidos no contrato de gestão e também conforme o termo 

de referência (TR) do contrato e são ferramentas a serem utilizadas com a 

finalidade de avaliar o desempenho do serviço prestado, considerando os 

conceitos e objetivos de cada indicador. Neste caso, a avaliação do desempenho 

da OS Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional - IPCEP no 

gerenciamento, operacionalização e execução das ações e atividades da UPA 

24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA será realizado pela Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização – CAF, que monitora e avalia o desempenho 

das Organizações Sociais no cumprimento das metas estabelecidas em contrato 

e se as mesmas são apresentadas em conformidade com os eixos em análise. 
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2 - PRODUÇÃO ASSISTENCIAL – DRª GISELE PALHARES GOUVEA VILA DE CAVA 
 

2.1 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

AMARELA 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

6 

 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.2 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

VERDE  
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2.3 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

LARANJA 
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2.4 – TEMPO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
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2.5 – SOLICITAÇÃO DE REGULAÇÃO DE PACIENTE DA SALA AMARELA 
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2.6 – SOLICITAÇÃO DE REGULAÇÃO DE PACIENTE DA SALA VERMELHA 
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2.7 – TAXA DE MORTALIDADE INSTITUCIONAL MAIOR OU IGUAL QUE 24H 
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2.8 – TAXA DE MORTALIDADE MENOR QUE 24H 
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2.9 – INÍCIO OPORTUNO DE ANTIBIOTICOTERAPIA NA SEPSE 
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2.10 – TOMOGRAFIAS SOLICITADAS EM PACIENTES COM SUSPEITO DE AVE 
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2.11 – ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS COM A UNIDADE DE SAÚDE 
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2.12 – RESOLUBILIDADE DA OUVIDORIA 
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2.13 – PLANO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 
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2.14 – ATENDIMENTOS MÉDICOS & CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

19 

 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.15 – RX 
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2.16 – ULTRASSONAGRAFIA COM DOPPLER 
 

A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H Giselle de Palhares Gouvea não dispõe deste 

exame. 
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2.17 – TELE-ECG ELETROCARDIOGRAMA (COM LIBERAÇÃO DE LAUDO POR 

ESPECIALISTA EM ATÉ 10 MINUTOS) 
 

 
 

• Estamos seguindo o Relatório de ECG TIMED para o Cálculo do Indicador acima. 
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2.18 – PRODUÇÃO ASSISTENCIAL ANÁLISES CLÍNICAS 
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2.19 – TROMBÓLISES REALIZADAS NO TRATAMENTO DO IAM COM SUPRA DE 

ST 
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2.20 – TREINAMENTOS 
 

 

Relatório Treinamento Mensal 

 

 

Data: 30/10/2024  

Horário de início: 10:00 

Horário do término: 11:00  

Total de turmas: 1 

Total de Horas: 1 hora  

Preceptor:   

Formação do Preceptor:   Enfermeiro  

Temas: Práticas assistenciais na sala de emergência 

Conteúdo: A sala de emergência é um ambiente crítico onde a agilidade e a precisão nas decisões são 
essenciais para a sobrevivência e o bem-estar dos pacientes. O treinamento adequado das equipes de 
saúde é fundamental para garantir a qualidade do atendimento e a segurança dos pacientes. Este 
documento aborda a importância do treinamento de práticas assistenciais na sala de emergência, 
abordando temas essenciais e propondo diretrizes para sua implementação. 
  
Finalidade:  Padronizar e sistematizar o atendimento imediato de urgência e emergência aos pacientes em 

estado crítico; 

Prolongar a vida e prevenir consequências à saúde; 

Revisar protocolos e procedimentos assistências. 
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Data: 18/10/2024  

Horário de início: 15:00  

Horário do término: 16:30  

Total de turmas: 2  

Total de Horas: 1:30 min  

Preceptor: Erdna Pimenta   

Formação do Preceptor: Assistente social   

              Temas:  Outubro Rosa - Conscientização sobre o câncer de mama. 

  
 Conteúdo:   

O outubro Rosa é um movimento internacional de conscientização sobre o câncer de mama, que acontece 
anualmente desde a década de 1990. O objetivo é alertar a sociedade e as mulheres sobre a importância 
do diagnóstico precoce e da prevenção da doença.  

O câncer de mama é o tipo que mais acomete mulheres em todo o mundo, tanto em países em 
desenvolvimento quanto em países desenvolvidos. Cerca de 2,3 milhões de casos novos foram estimados 
para o ano de 2020 em todo o mundo, o que representa cerca de 24,5% de todos os tipos de neoplasias 
diagnosticadas nas mulheres. As taxas de incidência variam entre as diferentes regiões do planeta, com 
as maiores taxas nos países desenvolvidos. 

Esse tipo de câncer também ocupa a primeira posição em mortalidade por câncer entre as mulheres no 
Brasil, com taxa de mortalidade ajustada por idade, pela população mundial, para 2019, de 14,23/100 mil. 
As maiores taxas de incidência e de mortalidade estão nas regiões Sul e Sudeste do Brasil. 

Durante esse treinamento reforçamos a importância da prevenção e de um diagnostico precoce.  
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Data: 31/10/2024 

Horário de início: 13:00  

Horário do término: 14:00  

Total de turmas: 1  

Total de Horas: 1:00 min  

Preceptor: Sayonara Anunciação    

Formação do Preceptor: Bióloga  

              Temas: Gasometria arterial- A importância da manipulação correta do aparelho.   
  
 Conteúdo:   

A gasometria arterial é um exame de laboratório que mede a quantidade de oxigênio e dióxido de carbono 
no sangue, além do pH, e é usado para avaliar a função pulmonar e o equilíbrio acidobásico do paciente 

Aperfeiçoamento do manuseio do aparelho de gasometria, avaliação dos níveis de oxigênio e de gás 
carbônico, troca gasosa e sua interferência na função pulmonar.  
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3 – RELATÓRIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 

 

Relatório Administrativo - Estão resumidas as informações relativas à Aquisição 

de Bens Adquiridos, Relação de Outros Investimentos, Relação de Serviços Terceirizados 

e Recursos Humanos, cujos demonstrativos encontra-se disponíveis nos anexos. 

Relatório Financeiro - Estão os controles utilizados para o acompanhamento do 

contrato de gestão, que visa assegurar condições para avaliação da correta execução 

financeira dos recursos repassados pela SEMUS/NOVA IGUAÇU. Compõe o relatório 

financeiro: o Fluxo de Caixa, Despesas Realizadas, Conciliação Bancária e Demonstrativo 

Contábil Operacional.   

 

 

3.1 – RELAÇÃO DE BENS ADQUIRIDOS 
 

 
 

 

 

 

3.2 – RELAÇÃO DE OUTROS INVESTIMENTOS 
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3.3 - RELAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
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3.4 – RELAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS CONTRATADOS 
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3.5 – FOLHA DE PAGAMENTO 
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3.6 – FLUXO DE CAIXA 
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3.7 – DESPESAS REALIZADAS 
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3.8 – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

46 

 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

3.9 – DEMONSTRATIVO CONTÁBIL OPERACIONAL 
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3.10 – RATEIO DESPESAS DA SEDE 
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3.11 – EXTRATO BANCÁRIO 

3.11.1 – EXTRATO CC  
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3.11.2 – EXTRATO CP 
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3.12 – BALANCETE 
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3.13 – RAZÃO 
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3.14 – RELATÓRIO CONTÁBIL COM MOVIMENTAÇÃO DOS FORNECEDORES 
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3.15 – CERTIDÕES 
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